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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU NL33712022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 201 2, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Via Marconi Veiculos Ltda,

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Recife, n'2358, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 00.512.663/0001-95 INscRrÇÂoESTADUAL:

FoxE: (92) 21264405 FAx:

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2323 PRocESso Ns: 804512022-01

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

Loc,rr,rzlçÃo DA ATTVTDADE: Av. Recife, n" 2358, Flores, nas coordenadas
geográficas: 03"04'39,990'S e 60'01'29,129"W, Manaus-AM.

FTNALTDADf,: Autorizar a perfuração de poço tubular para captaçáo de água
subterrânea.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio PoRTE:Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LIcErçl: 30 olls.

A ten çã o:
. Esta licelçâ é composta de 12 restrições e/ou cotrdiçõcs constartes llo verso, cujo llão

cumprimcnto/al€ndimento sujeitará a süa invrlidação e/ou as petrslid8des previstas em normas.
. Esta licenç8 nio comproy, trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locslizsção da âtividsde e exposta de forma visível (frerte e verso).
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Ge no exercicio da Diretoria Técnica

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque l0 de Novembro
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Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesm4 só teÉ validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
chculação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforrne art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estrí sendo concedida com base nas informações constântes no
proce,sso a". 80451202241.

4. Toda e qualquer modificação intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é vrílida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença úo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É proibida qualqueÍ atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU jwrto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação do material de
bota fora gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compatíveis com g conforto acústico para os padrões da rárea

de entomo §BR n" 10.151).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realização do controle de volume.
11. Após a concluúo da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga

para captação de água subtenânea.
12. Paralisar iÍiediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

'arqueológicos, históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LAU N" 33712022


